
LEI N° 2.842/2007
(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística de Salto.

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito da Estância Turística de
Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidos por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Artigo 1o - A área de ajardinada existente na esquina das ruas
Augusto Mazza e João Scarano, na Vila Teixeira, passa a denominar-se “Praça 
Josias Rodrigues”.

Artigo 2o - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Salto 
Em 24 de outubro de 2007

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito da Esta ’ ~ Ito

Registrada no Gabinete do PrefüiTbxpubliçáda na Imprensa local e no 
Quadro Atos Oficiais do Município. / y //
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